


RESOLUÇÃO Nº XXXX / 202X

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Companhia de Engenharia de Tráfego de Santos e dá outras providências.

A Companhia de Engenharia de Tráfego de Santos aprova e divulga para plena aplicação a presente Resolução:

Texto apresentado pela empresa
Art. 12. Qualquer profissional que ingresse junto ao quadro deverá estar em plenas condições de aptidão (física, técnica e moral) segundo os critérios definidos para a posição.

Texto sugerido pelo sindicato
Art. 12. Qualquer profissional que ingresse junto ao quadro deverá estar em plenas condições de aptidão (física, técnica e legal) segundo os critérios definidos para a posição pela legislação competente.

JUSTIFICATIVA:
Excluímos a subjetividade do termo moral para legal.


TÍTULO II - INGRESSO JUNTO ÀS CARREIRAS
CAPÍTULO I - DAS CONTRATAÇÕES

Texto apresentado pela empresa.
Art. 21. Como política de valorização das carreiras junto ao serviço público municipal, bem como probidade e transparência administrativa, serão reservadas ao menos 10% (dez por cento) das vagas junto aos cargos comissionados para os proﬁssionais ocupantes de cargos efetivos.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 21. Como política de valorização das carreiras junto ao serviço público municipal, bem como probidade e transparência administrativa, serão reservadas ao menos 20% (vinte por cento) das vagas junto aos cargos comissionados para os proﬁssionais ocupantes de cargos efetivos.
JUSTIFICATIVA:
Para que tenhamos maior produtividade entre os empregados, aumentamos o percentual de reservas de cargo comissionados no intuito de aumentar a expectativas de progressão na Companhia.

Texto apresentado pela empresa
Art. 23. Cada responsável pela seleção e indicação poderá optar pela realização de processo seletivo destinado a subsidiar a escolha.
Texto sugerido pelo Sindicato.
Art. 23. Cada responsável pela seleção e indicação deverá optar pela realização de processo seletivo destinado a subsidiar a escolha.

JUSTIFICATIVA:
Para que respeitemos o princípio da legalidade e da publicidade, o responsável da seleção DEVE realizar processo seletivo para que todos os interessados possam se candidatar e o responsável escolher.

Texto apresentado pela empresa
Art. 26. A escolha ﬁnal do postulante é ato discricionário do responsável pela vaga, sendo recomendado considerar as expectativas da posição, devendo ponderar os seguintes aspectos:
I. Os resultados de trabalhos anteriores relacionados com as atribuições da posição.
II. A familiaridade com a atividade a ser exercida.
III. A capacidade de gestão, articulação e comunicação.
IV. Proﬁciência comportamental destacada.
V. Permanente atualização na área.
Texto sugerido pelo Sindicato.
I. Art. 26. A escolha ﬁnal do postulante é ato discricionário do responsável pela vaga, sendo recomendado considerar as expectativas da posição, devendo ponderar os seguintes aspectos:
I. Os resultados de trabalhos anteriores relacionados com as atribuições da posição.
II. A familiaridade com a atividade a ser exercida.
III. A capacidade de gestão, articulação e comunicação.
IV. Proﬁciência comportamental destacada.
V. Permanente atualização na área.
Paragrafo Único: A escolha final deverá ser fundamentada, por escrito e pública.
JUSTIFICATIVA:
Para que respeitemos o princípio da publicidade e motivação, a decisão final deverá ser fundamenta, por escrito e pública.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 32. Para as progressões, o Programa de Avaliação de Desempenho deverá considerar quatro fatores:
I. Fator desempenho consistente: Apresentação reiterada e conﬁável de resultados e comportamentos considerados dentro ou acima do esperado para o cargo ocupado, ensejando reconhecimento e valorização dos bons proﬁssionais.
II. Fator resultados: Atingimento de resultados importantes frentes às metas deﬁnidas.

III. Fator tempo efetivo de exercício proﬁssional: Acúmulo de tempo de efetivo trabalho junto à CET-Santos.
IV. Fator formação relevante: Obtenção pelo proﬁssional de nível de escolaridade superior à exigida para seu cargo ou acúmulo de volume de horas signiﬁcativo em formação continuada, ambos os casos condicionados à relevância entre a área de concentração de estudos e as atividades desempenhadas.
Texto sugerido pelo Sindicato.
Art. 32. Para as progressões, o Programa de Avaliação de Desempenho deverá considerar quatro fatores:
I. Fator desempenho consistente: Apresentação reiterada e conﬁável de resultados e comportamentos considerados dentro do esperado para o cargo ocupado, ensejando reconhecimento e valorização dos bons proﬁssionais.
II. Fator resultados: Atingimento de resultados importantes frentes às metas deﬁnidas.
III. Fator tempo efetivo de exercício proﬁssional: Acúmulo de tempo de efetivo trabalho junto à CET-Santos.
IV. Fator formação relevante: Obtenção pelo proﬁssional de nível de escolaridade superior à exigida para seu cargo ou acúmulo de volume de horas signiﬁcativo em formação continuada, ambos os casos condicionados à relevância entre a área de concentração de estudos e as atividades desempenhadas.

JUSTIFICATIVA:
A supressão da expressão “acima” é fundamentada nos princípios da administração pública, pois o agente público só pode realizar suas funções com fundamentação legal, diferente do empregado privado que pode fazer tudo que não é proibido pela lei.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 41. Anualmente será designada verba para progressões equivalente a 1% (um por cento) da folha nominal, não inclusos no cálculo valores relacionados à gratiﬁcações, premiações, compensações ou quaisquer outros que não correspondam exclusivamente ao valor base salarial.
Texto sugerido pelo Sindicato.
Art. 41. Anualmente será designada verba para progressões equivalente a 1,25% (um e vinte e cinco por cento) da folha nominal, não inclusos no cálculo valores relacionados à gratiﬁcações, premiações, compensações ou quaisquer outros que não correspondam exclusivamente ao valor base salarial.
JUSTIFICATIVA:
No plano atual temos movimentação na carreira de 2,5% a cada 02 anos e, por isso, sugerimos a alteração para que os empregados não tenham prejuízo financeiro nas movimentações anuais.


Texto apresentado pela empresa.
Art. 49. Existirão três modalidades de gratiﬁcação:
I. Valor ﬁxo: Modalidade na qual é acrescido ao valor base salarial um valor absoluto ﬁxo pré determinado pelo exercício da função gratiﬁcada.
II. Gratiﬁcação percentual: Modalidade na qual é acrescido um valor relativo, apurado com base em percentual sobre o valor base salarial do ocupante da função gratiﬁcada.
III. Complementação: Modalidade na qual é pré-deﬁnido um valor alvo para a função gratiﬁcada, e então apura-se a diferença entre este e o valor base salarial atual do proﬁssional, lançando-se a complementação.
IV. Caso o valor base atual do proﬁssional seja igual ou superior ao previsto para a posição na modalidade complementação, ou ainda no caso de o valor de complementação ser inferior à proporção de 10% (dez por cento) do valor base do proﬁssional, este receberá gratiﬁcação equivalente à 10% (dez por cento) pelo exercício da função gratiﬁcada.
Texto sugerido pelo Sindicato: 
Art. 49. A complementação é a modalidade de gratificação na qual é pré-deﬁnido um valor alvo para a função gratiﬁcada, e então apura-se a diferença entre este e o valor base salarial atual do proﬁssional, lançando-se a complementação. 
Parágrafo único. Caso o valor base atual do proﬁssional seja igual ou superior ao previsto para a  complementação, ou ainda no caso de o valor de complementação ser inferior à proporção de 10% (dez por cento) do valor base do proﬁssional, este receberá gratiﬁcação equivalente à 10% (dez por cento) pelo exercício da função gratiﬁcada.
JUSTIFICATIVA:
Entendemos que deixar diversas formas de gratificação poderá dificultar o entendimento do empregado e, também, temos empregados que já ganham salário próximo ou maior que a gratificação futura e isso servirá para o desestimular.


Texto apresentado pela empresa.
Art. 62.   Esta Resolução entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Texto acrescentado pelo Sindicato:
Art. 62.   Esta Resolução entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação, revogadas as disposições em contrário, sendo reconhecido o pagamento de 2,5% por antiguidade até janeiro/24 referentes ao plano de carreira anterior.


JUSTIFICATIVA:
A mudança deste artigo se dar para que os empregados possam receber os 2,5% de antiguidade do último ciclo do plano anterior que já foi cumprido pelo menos ¾ do prazo.


Santos, xx de xxxxx de 202x.





xxxxxxxxxxx xxxxxxx
Companhia de Engenharia de Tráfego de Santos
Resolução nº xxxxxx/202x Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS
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ANEXO I - ǪUADROS FUNCIONAIS E CARGOS VIGENTES
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	Ǫuadro Funcional
	Unidade
	Tipo
	Aplicações

	





Backofﬁce
	Assistente Administrativo(a)
	Cargo Efetivo
	-

	
	Técnico(a) de Segurança do Trabalho
	Cargo Efetivo
	-

	
	Técnico(a) de Informática
	Cargo Efetivo
	-

	
	Secretário(a) Executivo(a)
	Cargo Efetivo
	-

	
	
Analista de Gestão
	
Cargo Efetivo
	Geral, Contabilidade e Finanças, Jurídico, Licitações, Recursos Humanos, Compras, TI, Transporte Urbano, Sinalização Semafórica, Sinalização Horizontal/Vertical, Educação no Trânsito,
Comunicação Social.

	
	Jornalista
	Cargo Efetivo
	-

	
	Assistente Social
	Cargo Efetivo
	-

	
	Almoxarife
	Cargo Efetivo
	-

	
	Agente de Atendimento
	Cargo Efetivo
	-

	
	Psicólogo(a)
	Cargo Efetivo
	-

	




Operacional
	Oﬁcial de Manutenção e Apoio
	Cargo Efetivo
	Geral, Carpinteiro, Eletricista, Mecânico Veicular, Funileiro,
Eletrônica.

	
	Oﬁcial de Sinalização de Trânsito
	Cargo Efetivo
	-

	
	Oﬁcial de Sinalização Semafórica
	Cargo Efetivo
	-

	
	Agente de Trânsito
	Cargo Efetivo
	Geral, Central de Monitoramento

	
	Motorista
	Cargo Efetivo
	-

	
	Técnico de Mobilidade Urbana
	Cargo Efetivo
	-

	
	Técnico de Manutenção e Apoio
	Cargo Efetivo
	Geral, Carpinteiro, Eletricista, Mecânico Veicular, Funileiro,
Eletrônica.

	
	Técnico de Sinalização de Trânsito
	Cargo Efetivo
	-

	
	Técnico de Sinalização Semafórica
	Cargo Efetivo
	-





	



Especialização Técnica
	Assessor (I a X)
	Comissionado
	-

	
	Engenheiro
	Cargo Efetivo
	Tráfego, Civil, Elétrica

	
	Arquiteto
	Cargo Efetivo
	Tráfego, Civil, Elétrica

	
	Advogado
	Cargo Efetivo
	-

	
	Auditor Interno
	Função Gratiﬁcada
	-

	
	Controller
	Função Gratiﬁcada
	-

	
	Analista Técnico
	Cargo Efetivo
	-

	
	Contador
	Cargo Efetivo
	-

	
Liderança
	Líder de Equipe
	Função Gratiﬁcada
	-

	
	Gestor de Processos
	Função Gratiﬁcada
	-

	
	Gerente (I a III)
	Comissionado
	-
















ANEXO II - MATRIZ SALARIAL
E JORNADA1 DO ǪUADRO VIGENTE
















1 As faixas salariais serão estabelecidas para as jornadas padrão do cargo apresentado na matriz. Variações na jornada deverão gerar efeito proporcional sobre a faixa salarial.



	Ǫuadro Funcional
	Unidade
	Jornada (Mensal)
	Início de Faixa (R$)
	Final de Faixa (R$)

	




Backofﬁce
	Agente de Atendimento
	200hs
	2.200
	4.400

	
	Assistente Administrativo(a)
	200hs
	2.200
	4.400

	
	Almoxarife
	200hs
	2.200
	4.400

	
	Técnico(a) de Segurança do Trabalho
	200hs
	3.000
	6.000

	
	Técnico(a) de Informática
	200hs
	3.200
	6.000

	
	Secretário(a) Executivo(a)
	200hs
	3.500
	7.000

	
	Analista de Gestão
	200hs
	4.000
	8.000

	
	Psicólogo(a)
	200hs
	4.000
	8.000

	
	Jornalista
	200hs
	4.000
	8.000

	
	Assistente Social
	200hs
	4.000
	8.000

	



Operacional
	Oﬁcial de Manutenção e Apoio
	200hs
	2.000
	4.000

	
	Técnico de Manutenção e Apoio
	200hs
	2.500
	5.000

	
	Oﬁcial de Sinalização de Trânsito
	200hs
	2.200
	4.400

	
	Técnico de Sinalização de Trânsito
	200hs
	2.200
	4.400

	
	Oﬁcial de Sinalização Semafórica
	200hs
	2.200
	4.400

	
	Técnico de Sinalização Semafórica
	200hs
	2.200
	4.400

	
	Agente de Trânsito
	200hs
	2.200
	4.400

	
	Técnico de Mobilidade Urbana
	200hs
	3.200
	6.000

	
	Motorista
	200hs
	2.200
	4.400

	


Especialização Técnica
	Assessor I
	200hs
	2.739,41

	
	Assessor II
	200hs
	3.698,23

	
	Assessor III
	200hs
	4.588,55

	
	Assessor IV
	200hs
	5.478,85

	
	Assessor V
	200hs
	6.848,54





	Ǫuadro Funcional
	Unidade
	Jornada (Mensal)
	Início de Faixa (R$)
	Final de Faixa (R$)

	
	Assessor VI
	200hs
	8.766,18

	
	Assessor VII
	200hs
	9.559,42

	
	Assessor VIII
	200hs
	10.957,70

	
	Assessor IX
	200hs
	11.235,65

	
	Assessor X
	200hs
	13.529,91

	
	Engenheiro
	180hs
	7.300
	14.600

	
	Arquiteto
	180hs
	7.300
	14.600

	
	Advogado
	100hs
	4.000
	8.000

	
	Auditor Interno
	200hs
	Gratiﬁcação +50%

	
	Controller
	200hs
	Gratiﬁcação +50%

	
	Analista Técnico
	200hs
	5.000
	10.000

	
	Contador
	200hs
	5.000
	10.000

	

Liderança
	Líder de Equipe
	200hs
	Gratiﬁcação +20%

	
	Gestor de Processos
	200hs
	Gratiﬁcação +50%

	
	Gerente I
	200hs
	55% do Salário do Diretor Presidente

	
	Gerente II
	200hs
	50% do Salário do Diretor Presidente

	
	Gerente III
	200hs
	45% do Salário do Diretor Presidente




















ANEXO III - ENǪUADRAMENTOS




Cargo Atual	Ação	Enquadramento	Continuidade



	DIGITADOR JUNIOR
	Ajuste de Nomenclatura
	Digitador
	Extinção na Vacância




	TELEFONISTA A
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Telefonista
	
Extinção na Vacância

	TELEFONISTA B
	
	
	

	TELEFONISTA C
	
	
	




	ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO
	



Fusão de Cargos + Ajuste de Nomenclatura
	



Assistente Administrativo(a)
	



Cargo Ativo

	ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO JUNIOR
	
	
	

	ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO PLENO
	
	
	

	ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO SENIOR
	
	
	

	AUXILIAR DE ADMINISTRACAO JUNIOR - 200h
	
	
	

	AUXILIAR DE ADMINISTRACAO PLENO - 200h
	
	
	

	AUXILIAR DE ADMINISTRACAO
	
	
	




	ALMOXARIFE A
	Ajuste de Nomenclatura
	Almoxarife
	Cargo Ativo





Cargo Atual	Ação	Enquadramento	Continuidade



	TECNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO PLENO
	Ajuste de Nomenclatura
	Técnico(a) de Segurança do Trabalho
	Cargo Ativo




	TECNICO DE INFORMATICA JUNIOR - 220h
	Ajuste de Nomenclatura
	Técnico(a) de Informática
	Cargo Ativo




	SECRETARIA PL
	Ajuste de Nomenclatura
	Secretário(a) Executivo(a)
	Cargo Ativo

	SECRETARIA SR
	
	
	




	ANALISTA JUNIOR
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Analista de Gestão
	
Cargo Ativo

	ANALISTA PLENO
	
	
	

	ANALISTA SENIOR
	
	
	




	ASSISTENTE SOCIAL SENIOR
	Ajuste de Nomenclatura
	Assistente Social
	Cargo Ativo



	FISCAL DE TERMINAL A
	Ajuste de Nomenclatura
	Fiscal de Terminal
	Extinção na Vacância



	AJUDANTE DE MANUTENCAO E APOIO A - 220h
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Ajudante de Manutenção e Apoio
	
Extinção na Vacância

	AJUDANTE DE MANUTENCAO E APOIO B - 220h
	
	
	





Cargo Atual	Ação	Enquadramento	Continuidade

	AJUDANTE DE MANUTENCAO E APOIO C - 220h
	
	
	

	
	
	
	

	OFICIAL DE MANUTENCAO E APOIO A - 220h
	

Fusão de Cargos + Ajuste de Nomenclatura
	

Oﬁcial de Manutenção e Apoio, Oﬁcial de Sinalização de Trânsito e Oﬁcial de Sinalização Semafórica
	


Cargo Ativo

	OFICIAL DE MANUTENCAO E APOIO B - 220h
	
	
	

	OFICIAL DE MANUTENCAO E APOIO C - 220h
	
	
	

	TECNICO DE MANUTENCAO E APOIO A - 220h
	
	
	

	TECNICO DE MANUTENCAO E APOIO B - 220h
	
	
	




	MARINHEIRO AUXILIAR DE CONVES B
	Ajuste de Nomenclatura
	Marinheiro Auxiliar de Convés
	Extinção na Vacância




	AUXILIAR DE OPERACAO DE TRANSPORTE E TRAFEGO C
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Auxiliar de Operação de Transporte e Tráfego
	
Extinção na Vacância

	AUXILIAR DE OPERACAO DE TRANSPORTE E TRAFEGO
	
	
	




	OPERADOR DE TRANSPORTE E TRAFEGO A
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Agente de Trânsito
	
Cargo Ativo

	OPERADOR DE TRANSPORTE E TRAFEGO B
	
	
	

	OPERADOR DE TRANSPORTE E TRAFEGO C
	
	
	





Cargo Atual	Ação	Enquadramento	Continuidade



	TÉCNICO DE MOBILIDADE URBANA JUNIOR - 220h
	Ajuste de Nomenclatura
	Técnico de Mobilidade Urbana
	Cargo Ativo




	MOTORISTA B - 220h
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Motorista
	
Cargo Ativo

	MOTORISTA C - 220h
	
	
	




	OPERADOR DE GUINCHO A
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Operador de Guincho
	
Extinção na Vacância

	OPERADOR DE GUINCHO B
	
	
	

	OPERADOR DE GUINCHO C
	
	
	




	ESPECIALISTA EM EDUCACAO DE TRANSITO PLENO
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Especialista em Educação de Trânsito
	
Extinção na Vacância

	ESPECIALISTA EM EDUCACAO DE TRANSITO SENIOR
	
	
	




	ESPECIALISTA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
	Ajuste de Nomenclatura
	Especialista de ComunicaçãoSocial
	Extinção na Vacância




	SUPERVISOR DE TRANSPORTE E TRAFEGO A
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Supervisor(a) de Transporte e Tráfego
	
Extinção na Vacância

	SUPERVISOR DE TRANSPORTE E TRAFEGO B
	
	
	





Cargo Atual	Ação	Enquadramento	Continuidade

	SUPERVISOR DE TRANSPORTE E TRAFEGO C
	
	
	





	ASSESSOR DE DIRETORIA II
	






Ajuste de Nomenclatura
	Assessor I
	Cargo Ativo

	ASSESSOR DE DIRETORIA III
	
	Assessor II
	Cargo Ativo

	ASSESSOR DE DIRETORIA IV
	
	Assessor III
	Cargo Ativo

	ASSESSOR DE DIRETORIA V
	
	Assessor IV
	Cargo Ativo

	ASSESSOR DE DIRETORIA VI
	
	Assessor V
	Cargo Ativo

	ASSESSOR DE DIRETORIA VII
	
	Assessor VI
	Cargo Ativo

	ASSESSOR DE DIRETORIA VIII
	
	Assessor VII
	Cargo Ativo

	ASSESSOR DE DIRETORIA IX
	
	Assessor VIII
	Cargo Ativo

	ASSESSOR DE DIRETORIA X
	
	Assessor IX
	Cargo Ativo

	ASSESSOR DE DIRETORIA XI
	
	Assessor X
	Cargo Ativo




	COORDENADOR DE TRANSPORTE E TRAFEGO A
	Ajuste de Nomenclatura
	Coordenador(a) de Transporte e Tráfego
	Extinção na Vacância

	COORDENADOR DE TRANSPORTE E TRAFEGO B
	
	
	

	
	
	
	





Cargo Atual	Ação	Enquadramento	Continuidade

	SUPERVISOR DE TRANSPORTE E TRAFEGO A
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Supervisor(a) de Transporte e Tráfego
	
Extinção na Vacância

	SUPERVISOR DE TRANSPORTE E TRAFEGO B
	
	
	

	SUPERVISOR DE TRANSPORTE E TRAFEGO C
	
	
	



	ENCARREGADO DE MANUTENCAO E APOIO A - 220h
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Encarregado(a) de Manutenção e Apoio
	
Extinção na Vacância

	ENCARREGADO DE MANUTENCAO E APOIO B - 220h
	
	
	

	ENCARREGADO DE MANUTENCAO E APOIO C - 220h
	
	
	



	COORDENADOR JUNIOR
	
Ajuste de Nomenclatura
	
Coordenador(a)
	
Extinção na Vacância

	COORDENADOR PLENO
	
	
	

	COORDENADOR SENIOR
	
	
	



	GERENTE JUNIOR
	
Ajuste de Nomenclatura
	Gerente I
	
Cargo Ativo

	GERENTE PLENO
	
	Gerente II
	

	GERENTE SENIOR
	
	Gerente III
	

	
	
	
	

	CHEFE DE UNIDADE A
	

Ajuste de Nomenclatura
	

Chefe de Unidade
	

Extinção na Vacância

	CHEFE DE UNIDADE B
	
	
	

	CHEFE DE UNIDADE C
	
	
	





Cargo Atual	Ação	Enquadramento	Continuidade

	CHEFE DE UNIDADE JR
	
	
	

	CHEFE DE UNIDADE PL
	
	
	

	CHEFE DE UNIDADE SR
	
	
	


















ANEXO IV - CARGOS EM EXTINÇÃO E FAIXAS SALARIAIS





	Status
	Cargo em Extinção
	Jornada (Mensal)
	Início de Faixa (R$)
	Final de Faixa (R$)

	







Cargos em Extinção na Vacância
	Auxiliar de Administração
	200hs
	1.800
	3.600

	
	Digitador
	200hs
	1.800
	3.600

	
	Telefonista
	200hs
	2.000
	4.000

	
	Fiscal de Terminal
	200hs
	1.800
	3.600

	
	Ajudante de Manutenção e Apoio
	200hs
	1.800
	3.600

	
	Marinheiro Auxiliar de Convés
	200hs
	2.200
	4.400

	
	Auxiliar de Operação de Transporte e Tráfego
	200hs
	2.200
	4.400

	
	Operador de Guincho A, B e C
	200hs
	2.200
	4.400

	
	Especialista em Educação de Trânsito
	200hs
	5.000
	10.000

	
	Especialista de Comunicação Social
	200hs
	5.000
	10.000

	
	Supervisor(a) de Transporte e Tráfego
	200hs
	4.000
	8.000

	
	Encarregado(a) de Manutenção e Apoio
	220hs
	5.000
	10.000

	
	Coordenador(a) de Transporte e Tráfego
	200hs
	6.000
	12.000

	
	Coordenador(a)
	200hs
	6.000
	12.000

	
	Chefe de Unidade
	200hs
	8.000
	16.000




















ANEXO V - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES
